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                                                                      REQUERIMENTO nº 118 de 2026 
Excelentíssimo Senhor   
Cleilton Dias de Resende  
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis.  

“Solicita em caráter de urgência a retomada do 
Programa Cidade Limpa, promovendo a fiscalização 
e a retirada dos fios de internet, telefonia e demais 
cabos inutilizados ou caídos nas vias públicas do 
município.” 

O vereador subscrito requer de Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno desta 
casa de leis, que após aprovado este requerimento, encaminhe ofício ao Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Anderson de Paula ao Secretário de Gabinete Sr. Welington Faustino Fernandes da Silva responsável 
pelo programa Cidade Limpa, SOLICITANDO em caráter de urgência a retomada do Programa Cidade 
Limpa, promovendo a fiscalização e a retirada dos fios de internet, telefonia e demais cabos inutilizados 
ou caídos nas vias públicas do município. 

 

Justificativa 

Justifico o presente requerimento atendendo à solicitação da nossa população, em razão 
da crescente quantidade de fios soltos, pendurados ou caídos em ruas e avenidas, situação que vem 
causando transtornos à população, prejudicando o trânsito de veículos, motociclistas, ciclistas e 
pedestres, além de representar risco iminente de acidentes. 

Ressalta-se que os cabos abandonados ou em situação irregular comprometem a 
segurança pública, a mobilidade urbana e a estética da cidade, podendo ocasionar quedas, colisões e 
outros incidentes, especialmente em períodos de ventos fortes e chuvas intensas. 

Dessa forma, requer-se que o Município realize levantamento dos pontos críticos, 
notifique as empresas responsáveis e promova as medidas cabíveis para retirada dos fios inutilizados, 
bem como a regularização daqueles que se encontram em desacordo com as normas técnicas e de 
segurança, em conformidade com os objetivos do Programa Cidade Limpa. 

Dessa forma, certos de contar com especial atenção devido à gravidade da situação, 
requer em caráter de urgência a solução do referido problema, por parte do Poder Executivo Municipal. 

Nestes termos, peço e espero deferimento.  

Sala das sessões, aos 19 dias do mês de junho 2026. 

 

NATANAEL ALVES LACERDA 

Vereador SD 
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